
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76^1^1/0001-70

LEI N" 54/17

DATA: 23/06/2017

SÚMULA: Autoriza o Município a Instituir no Calendário Oficial do
Município o Campeonato Brasileiro de Motocross

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO Pj O, Estado do
Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito Mun ÍNCIONO a
seguinte:

i n°54/17

de'2017.

Prefei

LEI:

Art. 1® - Autoriza o Município a Instituir no Calendário Oficial do
Município de Comélio Procópio o Campeonato Brasileiro de Motocross

ará em vigor na data de sua pufe^

s^essões, 23 de junhjo^d^e 20^7

ACAO

lgbvnèsí».dat^ Lei n" 54/17
cJunho de 2017.ro^n
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